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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO


	Processo nº284/2009 – Classe PET

Assunto: Pedido de Providências (Ref. Proc.: 319/2008 – 61ª ZE) - Crime contra a honra em período eleitoral 

Querelante: Aldir Bal Marques Moraes

Relatora: Exma. Dra. Maria Abadia Pereira de Souza Aguiar


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

EMINENTE RELATORA,

Trata-se de queixa-crime formulada por Aldir Bal Marques Moraes em desfavor de Marcelo Beduschi e Vilson Piovezan Pompermayer por supostamente infringirem o disposto nos artigos 324, 325 e 326 do Código Eleitoral, uma vez que a imagem do querelante teria sido denegrida, quando colocada em dúvida sua honra e moral com as ofensas proferidas em vias públicas, durante realização dos seus comícios. 

O MM. Juiz em sede de liminar determinou que os querelados deixassem de se manifestar de forma ofensiva ao candidato, ora querelante, fls. 37, durante a campanha eleitoral.

Posteriormente, o Juiz a quo decidiu pela declinação de competência para este sodalício, uma vez que com o término das eleições, os querelados foram diplomados e, por conseguinte, adquiriram o gozo de prerrogativa de função, fls.44/45.

Relatório sucinto. O Ministério Público Eleitoral tece seu parecer.

      

Nota-se que a peça inicial foi originariamente encaminhada ao Juízo da 61ª Zona Eleitoral por tratar-se de matéria afeta à Justiça Eleitoral.

No entanto, aquele Juízo, cuidadosamente, vislumbrou tratar-se também de feito cujo processamento e julgamento é de competência originária deste Regional, já que os acusados exercem o cargo de prefeito e vice-prefeito da cidade de Comodoro/MT, detentores, portanto, de prerrogativa de foro, conforme determina o artigo 29, inciso X, da Constituição Federal.

Já em análise aos fatos incriminadores, descritos na inicial, este Ministério Público Eleitoral nota que os autos carecem de diligencias no sentido de assegurar demonstrada a materialidade dos delitos.

Registre-se, que os documentos juntados na inicial embora apresentam narrativa convincente e ordenada dos fatos, entretanto, carecem de melhor análise quanto sua veracidade, o que implica a realização de perícia técnica, bem como sua degravação por peritos responsáveis, para só então serem analisados como prova capaz de assegurar a materialidade e autoria dos supostos delitos atentados contra a honra e a reputação pessoal do Sr. Aldir Bal Marques Moraes, além de imputarem-lhe a prática de crime.

Dessa forma, com a finalidade de apurar toda a extensão e veracidade dos fatos constantes na peça inicial, relativamente aos ilícitos previstos nos artigos 324, 325 e 326 do Código Eleitoral (respectivamente, calúnia, difamação e injúria), o Ministério Público Eleitoral requer:
a) à Superintendência Regional da Polícia Federal a abertura de inquérito policial para apuração dos fatos;

b) a realização de perícia aos cds e fita cassete juntada na inicial, bem como realização da degravação dos seus conteúdos.

Aguarda deferimento.

Cuiabá, 28 de maio de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
____________________________________________________________________________________
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